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 Decreto Financeiro nº 0000011/2020, 15 de Outubro de 2020 - Abre 

crédito suplementar no valor total de: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para 
os fins que se especifica e da outras providências. 
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Decreto  Nº 0000011/2020 
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DECRETO FINANCEIRO Nº 0000011/2020, 15 de outubro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 30.000,00
(trinta  mil  reais), para os fins que se especifica e da outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal de numero  0000994/2020  em
vigor.

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas
10 - SECRETARIA DE SAÚDE

2.054 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,0014Fonte:
Total do Projeto/Atividade 25.000,00

Total da Unidade 25.000,00
11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.247 - GESTÃO DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 5.000,00

Total da Unidade 5.000,00
Total 30.000,00

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2.022 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

5.000,0031903400000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização – LC 101 – Artigo 18, § 1º Fonte: 95
25.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 95

Total do Projeto/Atividade 30.000,00
Total da Unidade 30.000,00

30.000,00Total
Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

TIAGO BIRSCHNER
PREFEITO

CPF-014.834.565-44

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Una

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NRCIEAPHKERAWFM4OGFJXQ

Quinta-feira
15 de Outubro de 2020
2 - Ano  - Nº 3131

Decretos


		2020-10-15T15:24:39+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




